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PROCESSO: 00065.104008/2012-31

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
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00065.104008/2012-

31
 

647.826.153 3818/2012 Patos de
Minas/MG

26/06/2012 15:00 03/08/2012 09/08/2012 15/08/2014 19/05/2015 19/06/2015 R$
10.000,00

25/06/2015

Enquadramento: Art. 289, inciso I da Lei n° 7.565/86 c/c art. 13 da Resolução ANAC n° 009, de 05 de
junho de 2007 e Anexo III, Tabela IV, item 7 (Facilitação do Transporte Aéreo - Administração
Aeroportuária) da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008 e alterações.

Infração: Não adequar o sistema de informações para o atendimento às pessoas
com deficiência, inclusive auditiva e visual.

Relator(a): Thaís Toledo Alves – SIAPE 1579629 (Portaria Nomeação Membro Julgador ANAC nº
453, de 08/02/2017).

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Trata-se de recurso interposto pelo MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS, em face da
Decisão proferida no curso do processo administrativo sancionador, discriminado no quadro acima, que
individualiza a materialidade infracional e retrata os marcos relevantes para o trâmite e regularidade
processual.

1.2. O AI descreve que: 

Às 15:00 do dia 26/08/2012, conforme relatado no RIA n°17E/GFIS-SIA/2012, foi constatado
que por não possuir informações nem pessoal treinado em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS,
informações em Braile e por não possuir Sistema Informativo de Voo, é possível afirmar que o
operador de aeródromo não adequou seu sistema de informações para atendimento às pessoas
com deficiência.

2. HISTÓRICO

2.1. Relatório de Fiscalização - A fiscalização da ANAC acostou cópia da página do RIA n.
017E/SIA-GEFIS/2012, de 27/06/2012, em que se lista, no item 1.5 (fl. 02), a infração do caso em tela
verificada in loco durante procedimento de fiscalização.

2.2. Defesa do Interessado - O interessado foi regularmente notificado e não apresentou
defesa prévia, conforme Certidão à fl. 05.

2.3. Decisão de Primeira Instância - O setor competente, em motivada de Decisão de
Primeira Instância, (fls. 07/09), ante a ausência de defesa prévia, confirmou o ato infracional, enquadrando
a referida infração no art. 289, inciso I da Lei n° 7.565/86 c/c art. 13 da Resolução ANAC n° 009, de 05
de junho de 2007 e Anexo III, Tabela IV (Facilitação do Transporte Aéreo - Administração
Aeroportuária), item 7, da Resolução ANAC nº 25, de 25 de abril de 2008, aplicando multa no patamar
mínimo, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por entender haver a circunstância atenuante prevista
no inciso III, §2° do art. 22 da Resolução n° 25/ 2008 e ausência de agravantes que possam influir na
dosimetria da sanção.

2.4. Do Recurso - Em grau recursal a empresa alega a prescrição prevista no art. 319 do
CBAer e se defende de infração diversa da apurada no AI n° 3818/2012 quando relata em seu recurso
que "A Infração de n° 03818/2012 dispõe a não existência de profissionais capacitados para fins de
atendimento a pessoas com deficiente auditiva e visual.". Nesse entendimento, alega que " No caso
vertente e específico do Aeroporto do município de Patos de Minas foi realizado um plano de ação onde
o município de Patos de Minas expõe e se obriga a contratar esses profissionais.", e vai além " (...) foi
aberto o concurso público para efetivação dos cargos para a Administração Pública Municipal edital
001/2015 onde consta vagas para tais profissionais".

2.5. É o relato. Passa-se ao voto.

VOTO

Conheço do Recurso vez que presentes seus pressupostos de admissibilidade e
tempestividade, recebendo-o em efeito suspensivo (art. 16 da Res. ANAC 25/2008). 

3. PRELIMINARES

3.1. Regularidade processual - Considerando os prazos descritos no quadro acima, acuso
regularidade processual nos presentes autos visto que preservados os direitos constitucionais inerentes ao
interessado, bem como respeitados os princípios da Administração Pública, em especial a ampla defesa e
o contraditório. Julgo o processo apto à decisão de segunda instância administrativa por parte
desta ASJIN.

3.2. Da Análise de Eventual Incidência de Prescrição alegada em Recurso
Administrativo - Observa-se que a Recorrente alega a prescrição contida no caput do artigo 319 do
CBA, o qual estabelece que "as providências administrativas previstas neste Código prescrevem em 2
(dois) anos, a partir da data da ocorrência do ato ou fato que as autorizar, e seus efeitos, ainda no caso
de suspensão, não poderão exceder esse prazo." Importante, contudo, ressaltar que este dispositivo não
vigora mais, tendo em vista a sua revogação após a entrada em vigor da Lei n° 9.873 de 23 de novembro
de 1999, que estabelece prazo de prescrição para o exercício da ação punitiva pela Administração Pública
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Federal, direta e indireta, e dá outras providências, onde poderemos encontrar em seu artigo 1º, abaixo
disposto in verbis:

Art. 1º. Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e
indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em
vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada,
do dia que tiver cessado. 

 §1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três
anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante
requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional
decorrente da paralisação, se for o caso. (Grifou-se)   

3.3. Importante ainda observarmos que o artigo 8º da Lei nº 9.873/99 revogou expressamente
as demais disposições em contrário, ainda que constantes de lei especial, como no caso do art. 319 do
CBA. Ademais, a inaplicabilidade do prazo prescricional dos artigos 317 e 319 do CBA é respaldado por
jurisprudência recente, conforme se observa do decisório abaixo:

(AC 201251010306171 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 580948 - E-DJF2R - Data:17/09/2013 -
  inteiro teor)

DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. MULTA.
COMPANHIA AÉREA. ANAC. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AMPLA
DEFESA RESPEITADOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A sentença, acertadamente,
rejeitou os embargos à execução em que a massa falida da empresa aérea executada objetivava a
desconstituição da CDA oriunda de multa da ANAC, forte na inocorrência da prescrição, que
somente começaria a correr do término do processo administrativo, e na legitimidade do título
executivo, cujos acréscimos amparam-se na legislação pertinente. 2. Não prescreve mais em
dois anos a cobrança de infrações administrativas reguladas pelos arts. 317 e 319 do Código
Brasileiro de Aeronáutica, pois a Lei nº 9.873/99, que regulamenta a ação punitiva da
Administração Pública Federal, aumentou o prazo para cinco anos, revogando as
disposições em contrário, ainda que constantes de lei especial. Aplicação dos arts. 1º e 8º da lei
superveniente. 3. A 1ª Seção do STJ, em sede de recurso repetitivo, no REsp. nº 1.112.577/SP,
consagrou entendimento de que a contagem da prescrição somente se inicia após o término do
processo administrativo, com o inadimplemento do devedor. 4. Não comprovadas as alegações
de afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa e tampouco a existência de vícios
insanáveis no auto de infração e no procedimento administrativo, devem ser rejeitados os
embargos à execução fiscal. 5. Apelação desprovida.

[destacamos]

3.4. Destaca-se, além disso, o disposto no art. 2º da referida Lei n° 9.873/99:

Art. 2º. Interrompe-se a prescrição da ação punitiva:

I - pela notificação ou citação do indiciado ou acusado, inclusive por meio de edital;

II - por qualquer ato inequívoco, que importe apuração do fato;

III - pela decisão condenatória recorrível;

IV - por qualquer ato inequívoco que importe em manifestação expressa de tentativa de solução
conciliatória no âmbito interno da administração pública federal. (Grifou-se)

3.5. Dito isso, resta averiguar se o processo ficou paralisado sem marcos interruptivos capazes
de interromper a prescrição da pretensão punitiva da Administração, em consonância ao disposto no art.
2º da Lei 9.873/99. Após o cometimento da infração em 26/06/2012� e antes da notificação da decisão
recorrível em 19/06/2015�, que é o próximo marco que teria o condão de interromper o prazo
prescricional, é possível identificar os seguintes atos administrativos:

Lavratura do Auto de Infração em 03/08/2012 (fl. 01) -  interrompe a quinquenal;
Notificação Regular - via AR - acerca do Auto de Infração em 09/08/2012�� (fl. 04) -
 interrompe a quinquenal;
Decisão Condenatória Recorrível em 19/05/2015 (fls. 16/21) - interrompe a quinquenal.

3.6. Todos os atos administrativos supracitados impulsionaram o processo e tem o condão de
interromper o prazo prescricional, por serem atos processuais substanciais e imprescindíveis para que o
processo seja levado adiante e com base legal no art. 2º da Lei 9.873/99. Assim, não é possível
identificar em nenhum momento o processo parado sem a incidência de marcos interruptivos por
mais de 5 anos conforme previsão do caput do art. 1º da Lei 9.873/99, e nem mesmo sem
movimentação por mais de 3 anos pendente de julgamento ou despacho, conforme a previsão legal
do §1º do art. 1º também da Lei 9.873/99, que define a prescrição intercorrente. 

3.7. Por tudo exposto, não há nenhum elemento capaz de confirmar a existência de prescrição,
devendo a hipótese ser afastada.  

4. FUNDAMENTAÇÃO: MÉRITO E ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES DO
INTERESSADO

4.1. Quanto à Fundamentação da Matéria – Não adequar o sistema de informações para
o atendimento às pessoas com deficiência, inclusive auditiva e visual 

4.2. O art. 289 do CBA dispõe o seguinte:

CBA
Art. 289. Na infração aos preceitos deste Código ou da legislação complementar, a autoridade
aeronáutica poderá tomar as seguintes providências:
I - multa

4.3. Já, o artigo 13 da Resolução ANAC nº 009, de 05/06/2007 estabelece
categoricamente que: 

Art. 13. As empresas aéreas ou operadores de aeronaves e as administrações aeroportuárias
devem proceder à adequação do sistema de informações destinado a todos os passageiros,
para o atendimento às pessoas com deficiência, inclusive auditiva ou visual, garantindo-lhes
as mesmas condições de atendimento disponíveis para os demais passageiros.

§ 1º As informações a serem prestadas aos passageiros portadores de deficiência visual devem ser
escritas em braile, traduzidas para pelo menos dois idiomas quando tratar-se de internacionais.

§ 2º As informações a serem prestadas aos passageiros portadores de deficiência auditiva devem
ser prestadas na Língua Brasileira de Sinais – Libras.

§ 3º Os procedimentos dispostos nos §§ 1º e 2º serão implementados até dezembro de 2007.

4.4. O item 7 da Tabela IV do Anexo III da Resolução ANAC nº 25/2008, em vigor à época
dos fatos, estabelecia:

Resolução nº 25/2008
ANEXO III
Tabela IV - FACILITAÇÃO DO TRANSPORTE AÉREO - Administração Aeroportuária

7. Não adequar o sistema de informações para o atendimento às pessoas com deficiência,
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inclusive disponibilizar informações em braile aos passageiros portadores de deficiência visual
(traduzidas para pelo menos dois idiomas, em aeroportos internacionais) e auditiva na Língua
Brasileira de Sinais – Libras.

4.5. Assim, vê-se que está clara a obrigação imposta às administrações aeroportuárias de 
adequar o sistema de informações para o atendimento às pessoas com deficiência.

4.6.  Conforme consta dos autos, durante inspeção aeroportuária periódica no Aeroporto
de Patos de Minas/MG, a fiscalização constatou, em 26/06/2012, que a interessada não havia
adequado o sistema de informações para o atendimento às pessoas com
deficiência, restando evidente que a conduta descrita coaduna-se à capitulação feita: art. 289 da
Lei n° 7.565/86 c/c art. 13 da Resolução ANAC n° 009, de 05/06/2007 e Anexo III, Tabela IV
(Facilitação do Transporte Aéreo - Administração Aeroportuária), item 7, da Resolução nº 25, de
25/04/2008.

4.7. Das alegações do interessado

4.8. Nota-se que o interessado se defende de infração diversa da apurada no AI n° 3818/2012,
quando relata em seu recurso que "A Infração de n° 03818/2012 dispõe a não existência de profissionais
capacitados para fins de atendimento a pessoas com deficiente auditiva e visual." e alega que " No caso
vertente e específico do Aeroporto do município de Patos de Minas foi realizado um plano de ação onde
o município de Patos de Minas expõe e se obriga a contratar esses profissionais.".

4.9. Cabe esclarecer que o que se apura neste processo é a conduta irregular no concernente à
não adequação do sistema de informações para o atendimento às pessoas com deficiência, inclusive
auditiva e visual, nos moldes do art. 13 da Resolução ANAC nº 009, de 05/06/2007. Sendo assim,
entendo que as alegações do interessado não foram eficazes para afastar a aplicação da sanção
administrativa. Resta configurada a infração apontada pelo AI.

5. DA DOSIMETRIA DA SANÇÃO

5.1. A Instrução Normativa ANAC n° 08/2008 determina que a penalidade de multa deve ser
calculada a partir do valor intermediário constante das tabelas aprovadas em anexo à Resolução n° 25, em
vigor desde 28/04/08, observando-se as circunstâncias atenuantes e agravantes existentes.

5.2. Das Circunstâncias Atenuantes

5.3. No caso em tela, entendo que não há elementos nos autos capazes de fundamentar a
aplicação das circunstâncias atenuantes previstas nos incisos I e II do §1° do art. 22 da Resolução ANAC
no 25/2008 

5.4. Contudo para a análise da circunstância atenuante prevista no inciso III do §1° do  art. 22
da Resolução ANAC no 25/2008 - a inexistência de aplicação de penalidades no último ano - é
necessária pesquisa para identificar a eventual existência de sanção aplicada ao ente regulado no período
de um ano, encerrado em 26/06/2012, – que é a data da infração ora analisada.

5.5. Em pesquisa no Sistema Integrado de Gestão de Créditos – SIGEC dessa Agência, ora
anexada a essa análise (SEI 1702748), ficou demonstrado que não há penalidade anteriormente aplicada à
Autuada nessa situação, qual seja, aplicação de penalidade em definitivo referente à fato ocorrido dentro
dos 12 meses anteriores ao fato que deu origem à infração em análise.  Assim, entendo que deve ser
aplicada essa circunstância atenuante como causa de diminuição do valor da sanção.

5.6. Das Circunstâncias Agravantes

5.7. Quanto à existência de circunstâncias agravantes, não se vê, nos autos, qualquer elemento
que configure as hipóteses previstas no § 2° do artigo 22 da Resolução ANAC no 25/2008.

5.8. Da sanção a ser aplicada em definitivo - Por tudo o exposto, dada a existência
de circunstância atenuante e ausência de agravantes aplicáveis ao caso, entendo que deva ser
mantida a sanção aplicada pela primeira instância administrativa, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), que é o valor mínimo previsto, à época dos fatos, para a hipótese do item 7, inciso IV,
anexo III, da Resolução ANAC nº 25/2008.

6. CONCLUSÃO

6.1. Pelo exposto na integralidade desta análise, voto por conhecer e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso, MANTENDO a multa aplicada em Primeira Instância Administrativa
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

6.2. É o voto desta relatora.

Documento assinado eletronicamente por Thais Toledo Alves, Analista Administrativo, em
17/04/2018, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 1694830 e o
código CRC EE0BFF03.

 SEI nº 1694830
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SIGEC :: SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS

Atalhos do Sistema:

:: MENU PRINCIPAL

Dados da consulta Consulta

Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: Município de Patos de Minas Nº ANAC: 30004803582

CNPJ/CPF: 18602011000107  CADIN: Não

Div. Ativa: Não Tipo Usuário: Integral  UF: MG

Receita NºProcesso 
Processo

SIGAD 
Data

Vencimento 
Data

Infração 
Valor

Original 
Data do

Pagamento 
Valor
Pago 

Valor
Utilizado 

Chave Situação 
Valor

Débito (R$) 

     2081 624637100 60830006367200771 14/12/2010 R$ 8 000,00 13/12/2010 8 000,00 8 000,00 PG 0,00 

Total devido em 10/04/2018 (em reais): 0,00

Legenda do Campo Situação

 DC1 - Decidido em 1ª instância mas ainda aguardando ciência
 PU1 - Punido 1ª Instância
 RE2 - Recurso de 2ª Instância
 ITD - Recurso em 2ª instância intempestivo , mas ainda aguardando ciência do infrator
 DC2 - Decidido em 2ª instância mas aguardando ciência
 DG2 - Deligências por iniciativa da 2ª instância
 CAN - Cancelado
 PU2 - Punido 2ª instância
 IT2 - Punido pq recurso em 2ª foi intempestivo
 RE3 - Recurso de 3ª instância
 ITT - Recurso em 3ª instância intempestivo , mas ainda aguardando ciência do infrator
 IN3 - Recurso não foi admitido a 3ª instância
 AD3 - Recurso admitido em 3ª instância
 DC3 - Decidido em 3ª instância mas aguardando ciência
 DG3 - Deligências por iniciativa da 3ª instância
 RVT - Revisto
 RVS - Processo em revisão por iniciativa do interessado
 INR - Revisão a pedido ou por iniciativa da anac não foi admitida

 PU3 - Punido 3ª instância
 IT3 - Punido pq recurso em 3ª instância foi intempestivo
 RAN - Processo em revisão por iniciativa da ANAC
 CD - CADIN
 EF - EXECUÇÃO FISCAL
 PP - PARCELADO PELA PROCURADORIA
 GPE - GARANTIA DA EXECUÇÃO POR PENHORA REGULAR E SUFICIENTE
 SDE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR DEPÓSITO JUDICIAL
 SDJ - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE POR DECISÃO JUDICIAL
 GDE - Garantia da Execução por Depósito Judicial
 PC - PARCELADO
 PG - Quitado
 DA - Dívida Ativa
 PU - Punido
 RE - Recurso
 RS - Recurso Superior
 CA - Cancelado
 PGDJ – Quitado Depósito Judicial Convertido em Renda

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

Tela Inicial   Imprimir   Exportar Excel

Menu Principal  

Página 1 de 1SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS- [SIS versão 2.1.3]

10/04/2018http://sistemas2.anac.gov.br/SIGEC//consultasgerais/extratolancamentos/tela.asp
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CERTIDÃO

Brasília, 19 de abril de 2018.

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA
478ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA ASJIN

 

Processo: 00065.104008/2012-31

Interessado: MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

Auto de Infração: 3818/2012

Crédito de multa: 647.826.153

Membros Julgadores ASJIN:

Vera Lúcia Rodrigues Espíndula - SIAPE 2104750 - Portaria Anac nº 3.061 de 01/09/2017 e
Portaria Anac nº 3.062 de 01/09/2017 - Membro Julgador e Presidente da Turma Recursal

Thaís Toledo Alves - SIAPE 1579629 - Portaria Anac nº 453, de 08/02/2017- Relatora

Mariana Correia Mourente Miguel - SIAPE 1609312 - Portaria Anac nº 845, de 10/04/2014 -
Membro Julgador

 

Certifico que a Assessoria de Julgamento de Autos em Segunda Instância - ASJIN da Agência
Nacional de Aviação Civil – ANAC, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão realizada
nesta data, proferiu a seguinte decisão em segunda instância administrativa:

A ASJIN, por unanimidade, votou por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, MANTENDO a multa
aplicada em primeira instância administrativa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos
termos do voto da Relatora.

Os Membros Julgadores votaram com a Relatora.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Correia Mourente Miguel, Especialista
em Regulação de Aviação Civil, em 19/04/2018, às 17:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thais Toledo Alves, Analista Administrativo, em
19/04/2018, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vera Lucia Rodrigues Espindula, Presidente de
Turma, em 19/04/2018, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
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art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sistemas.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código verificador 1727109 e o
código CRC B8326FCD.

Referência: Processo nº 00065.104008/2012-31 SEI nº 1727109
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